
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS 

OBJETO: 

INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2023 

Data 
03/07/2023 

Hora 
l0h00min 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 
TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS CAMARAS MUNICIPAIS NAS 

ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, 

INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

01.031.001.2001-
3.3.90.39.00 -

15000000-
MANUTENÇÃO DAS 

OUTROS 
RECURSOS 

01-CAMARA 
AÇÕES DA 

SERV.DE 
NÃO 

MUNICICPAL 
CÂMARA 

TERCEIROS 
VINCULADOS 

-PESSOA 
MUNICIPAL. 

JURÍDICA 
DE IMPOSTOS 

Modalidade: 
Inexigibilidade 

Critério de Julgamento: 
Art. 25, inciso II e§ 1 °e/e art. 13, II, III e V da Lei nº. 8.666/93 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

ÓRGÃO/SETOR: 
RESPONSÁVEL/CARGO: 

ASSUNTO: 

Estado da Bahia 

SOLICITA ÃO DE DESPESA Nº 43/2023 
DATA 03/07/2023 

Gabinete da Presidência - Câmara Munici ai de Santo Antônio de Jesus 

REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 
PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 
03 DE SETEMBRO DE 2023. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto 
adiante es ecificado. · 

· ,\;/itlldsOBJETO:;;,, '\:: l]l~0,iZ:\.; . 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E 
O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM 
EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023. 

O fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, dentro da realidade nacional, constitui a base principal para o aprimoramento da 
democracia e a efetiva participação da sociedade no sentido de se prover melhor qualidade de vida dos cidadãos nos municipios. Para 
tanto, a formação e a qualificação dos servidores e assessores das Câmaras Municipais, bem como dos Vereadores, (fiéis 
representantes do povo), são imprescindíveis ao exercício do mandato parlamentar onde, os conhecimentos teóricos e práticos sobre o 
exercício dessas nobres funções, impulsionam a busca de melhores resultados às necessidades da população de cada município. Há 
de se destacar que, o vereador bem assessorado, exercerá com eficiência e eficácia o seu mandato, obterá prestígio social/comunitário 
e colherá os frutos do seu sucesso político, ao tempo em que estará contribuindo para a evolução do sistema político brasileiro. Sendo 
assim, essa ampla qualificação buscada, será um dos maiores investimentos a serem feitos em prol do efetivo controle social e bem 
estar da sociedade. 

NATUREZA INDICAR VALOR ESTIMADO 

OBRAS 

SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 

SERVIÇOS x 2.932,50 

COMPRAS 

,tt1,,:itr>fi'ERIOD(), ESrlMADO.PÁffi\CONT:ffi\TA · 
OCORRENCIA INDICAR PERÍODO 

ÚNICO 
MENSAL x De 03/07/2023 à 03/09/2023 
ANUAL 
OUTROS 

UNIDADE 

ATIVIDADE 

ELEMENTOS 

FONTE{S) 

INDICAR QUAIS 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS 
01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

ida, informo ainda tudo 
~=~~~~~,tti}~~rr:r~Ú\{~;t,:,··;(,: ' . ' 

PREITADA POR P UNITÁRI 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ( X) Propostas (X) 1 - Justificativa de Preço 2- Documentos da Fundação César Montes -
FUNDACEM, CNPJ sob n.º 06.150.141/0001-77 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03 de julho de 2023. 

~ 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E 
PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA 
HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 
2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023. 

11. JUSTIFICATIVAS 
2.1. Da Necessidade da Contratação 
O fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, dentro da re~lidade nacional, constitui a base principal 
para o aprimoramento da democracia e a efetiva participação da sociedade no sentido de se prover melhor 
qualidade de vida dos cidadãos nos municípios. Para tanto, a formação e a qualificação dos servidores e 
assessores das Câmaras Municipais, bem corno dos Vereadores, (fiéis representantes do povo), são 
imprescindíveis ao exercício do mandato parlamentar onde, os conhecimentos teóricos e práticos sobre o 
exercício dessas nobres funções, impulsionam a busca de melhores resultados às necessidades da 
população de cada município. Há de se destacar que, o vereador bem assessorado, exercerá com 
eficiência e eficácia o seu mandato, obterá prestígio social/comunitário e colherá os frutos do seu sucesso 
político, ao tempo em que estará contribuindo para a evolução do sistema político brasileiro. Sendo assim, 
essa ampla qualificação buscada, será um dos maiores investimentos a serem feitos em prol do efetivo 
controle social e bem estar da sociedade 

Assim, é que se faz absolutamente necessário e surgente a contratação solicitada. 

2.2. Da Razão da Escolha do Prestador 
A Razão da escolha do prestador dos serviços, dar-se pela notória especialização, comprovado através de 
documentos anexos, ser detentor de elevada experiência na sua área de atuação (atestados de anteriores 
contratantes, declarando ter realizado com excelência os trabalhos), ter parcerias e equipe técnica que 
atuam nos órgãos de Controle Externo, de forma a tornar indiscutível que se trata do mais adequado a 
atender à singularidade do objeto (conforme art. 25, § 1°, Lei nº 8.666/93); 

2.3. Da justificativa do preço obedecerá aso seguintes valores: 
A FUNDACEM - Fundação César Montes anuncia a todos que o Curso que ministrará 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

Matrícula para o CURSO DE TECNICAS E PRATICAS 
LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS 
NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 

01 
HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE 
EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE 01 R$ 2.932,50 R$ 2.932,50 
SETEMBRO DE 2023. 

TOTAL R$2.932,50 
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Realizada a verificação através de contratos celebrados com outros municípios, vê-se que para os serviços 
educacionais e tr~inamento de pessoal é cobrado em grande parte dos seus contratos a média dos valores 
acima estipulado. 

O valor que consta na proposta apresentada pela Empresa FUNDACEM • FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES, 
inscrito no CNPJ: 06.150.141/0001-77, está no patamar total de R$ 2.932,00 (DOIS MIL NOVECENTOS 
E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), sendo, portanto, compatível com os parâmetros 
de mercado e os valores cobrados pela empresa para todos os Municípios do Estado da Bahia, conforme 
extratos de publicações em anexo. 

2.4. Local de Entrega: 
Em s.e tratando de curso aberto, o mesmo será realizado na sede do prestador do serviço sito na no Alto 
da Ladeira do Hospital Geral do Estado - HGE, Vasco da Gama, Salvador - Ba. 

( • 
1 

111. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

3.1 Condições de entrega e critérios de aceitação do objeto 
Em se tratando de cursos abertos com datas pré-estabelecidas, o~ serviços serão prestados conforme 
folder anexo. 

A empresa deverá garantir a qualidade dos Serviços e responsabilizar-se por danos que porventura sejam 
causados pela execução do mesmo. 

3.2 Condições de pagamento 
. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através da emissão de 
Ordem Bancária em conta, na conta corrente de titularidade da contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal. 

A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações dos serviços, devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços. Não será 
aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

Havendo erro na fatura ou recusa pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus na aceitação dos 
serviços, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicara em aprovação 
definitiva da prestação de serviços total ou parcial. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de pregos, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

A Contratada a devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas. 

3.3 Obrigações da contratada 
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a) Prestar os Serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta; 
b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades; 
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 
d) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de 
caráter urgente que possam prejudicar a prestação dos serviços. 
e) Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos; 
f) Manter todas as condições de habilitação durante a execução do contrato. 

3.4 Controle e fiscalização da execução do objeto 
A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, encarregada de acompanhar a realização dos Serviços prestando 
esclarecimento solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

3.5 Controle e fiscalização da execução do objeto 
A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, encarregada de acompanhar a realização dos Serviços prestando 
esclarecimento solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado designado. 

3.6 Sanções administrativas 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicará contratada as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, nos casos de falta leve. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia em caso de suspensão da prestação dos serviços, até 
o limite de 10 (dez) dias corridos, calculado sobre o valor do Contrato, quando não comprovar motivo de 
força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida dentro do prazo 
estabelecido, que venha a ser reconhecido pela Administração. A partir do 11 º dia, será considerado 

( , descumprimento total da obrigação assumida. · 
c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 
total das obrigações assumidas, salvo por motivo de força maior que venha a ser reconhecido pela 
Administração. 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falta grave, consideradas aquelas que 
causem prejuízo à Administração; 
e) Impedimento de licitar com a Administração Pública (declaração de inidoneidade) pelo período de até 
5(cinco) anos, nos casos de falta gravíssima, especialmente se a CONTRATADA falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou qualquer ato ilícito. 

§ 1 º As multas referidas nesta cláusula serão descontadas no pagamento ou cobradas judicialmente. 

§ 2° As sanções previstas nas alíneas "a" e "f poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "h" e "c" 

§ 3° As multas poderão ser descontadas dos pagamentos, por ventura, devida ao Município de Santo 
Antônio de Jesus ou recolhidas diretamente à conta corrente da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
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Jesus de, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da notificação do ato de punição, 
ou, ainda, quando for o caso cobrado judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.666/93. 

§ 4 º As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 
comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis da data em que a prestadora de serviços tomar ciência. 

§ 5º No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

§ 6º Será considerado descumprimento total da obrigação assumida o atraso superior a 30(trinta) dias 
corridos na entrega da parcela dos produtos solicitados. 

Assim, a presente motivação traz em seu bojo todos os elementos necessários a contratação por 
inexigibilidade de licitação, exigidas pelo art. 26, quais sejam: 

I-A notória especialização que está demostrada através de atestados de capacidade técnica, comprovando 
a experiência anterior da empresa. 

li -A justificativa do preço que pode ser extraída da prática de mercado, que demostra compatibilidade com 
os preços praticados no mercado. 

Por fim, resta, desta forma, configurada a hipótese do art. 25, 11·, c/c art. 13, VI da Lei 8.666/93, ou seja, a 
legalidade da contratação da empresa FUNDACEM - FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES, através de 
contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

Dessa forma, submeto o processo para superior deliberação quanto à autorização para contratação por 
inexigibilidade do senhor da empresa FUNDACEM - FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES, estando nos autos 
os seguintes documentos para instrução do processo: 

1) Solicitação da despesa; 
2) Solicitação de folders dos cursos com os preços; 
3) Documentos que comprovam a notória especialização. 

Outrossim, acosta-se nesta oportunidade a documentação de regularidade fiscal e documentação de 
notoriedade, tudo com o fito de atender as exigências da lei. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de julho de 2023. 

FERNANDA ~A CONCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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fundacem@fundacem.org.br 

(9 Te!.: (71) 99395-8427 

Tei.: (71) 3244-8427 / 3381-0726 
Financeiro: 71 99186-7431 / 3244-6701 



APRESENTAÇÃO 
O fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, dentro da realidade nacional, constitui a 
base principal para o aprimoramento da democracia e a efetiva participação da sociedade 
no sentido de se prover melhor qualidade de vida dos cidadãos nos municípios. 

Para tanto, a formação e a qualificação dos servidores e assessores das Câmaras Municipais, 
bem como dos Vereadores, (fiéis representantes do povo), são imprescindíveis ao exercício 
do mandato parlamentar onde, os conhecimentos teóricos e práticos sobre o exercício 
dessas nobres funções, impulsionam a busca de méihores· resultados às necessidades da 
população de cada município. 

Há de se destacar que, o vereador bem assessorado, exercerá com.eficiência e eficácia o seu 
mandato, obterá prestígio social/comunitário e colherá os frutos do seu sucesso político, ao 
tempo em que estará contribuindo para a evolução do sistema político brasileiro. 

Sendo assim, essa ampla qualificação buscada, será um dos maiores investimentos a serem 
feitos em prol do efetivo controle social e bem estar da sociedade. 

Por todas as razões acima elencadas, a FUNDACEM apresenta o Curso de Técnicas e Práticas 
Legislativas e o papel das Câmaras Municipais nas Eleições, que contempla aulas teóricas 
atualizadas, com bastante realização de práticas, com ênfase nas atividades exercidas pelos 
servidores, assessores e vereadores. 

O Curso conta com a preciosa participação como Professor e Coordenador Acadêmico, 
(''?rique Neves, Ex-Ministro do TSE, e de outros renomados professores, que através de 
:seí'.Í:5 valiosos conhecimentos, experiências e dedicação pelo interesse público, estarão 
contribuindo em prol da capacitação dos servidores, assessores e Vereadores das Câmaras 
Municipais. 

Esse Curso contém uma carga horária total de 100 horas, sendo: 60 horas em Ensino 
Presencíal e 40 horas em ensino a Distância, reconhecido pelo MEC, cujo certificado será 
dado ao aluno que obtenha frequência .mínima de 75%, bem como nota mínima de 7,0 
(sete) em cadà uma das 03 (três) disciplinas.Essas 100 horas de carga horária total poderão 
ser aproveitadas para a composição de um futuro Curso de Especialização que contemple 
essas disciplinas. 

PÚBLICO ALVO 

Vereadores, Assessores Parlamentares, Servidores da Administração Pública Municipal das 
Câmaras Municipais, Procuradores Municipais; Assessores Jurídicos, demais profissionais e 
estudantes universitários em fase de conclusão do curso. 

Seja bem vindo! 

César Montes 

Presidente da FUI\JDACEM 
Coordenador Geral do Curso 

(71) 98805-4321 



CURSO DE TÉCNICAS E PRÁTICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇÕES 

MÓDULO 1-0 PAPEL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇÕES. 

1. Poder Legislativo e eleições; 

2. Breve noção ~obre ilícitos eleitorais. Propaganda irregular e abuso de poder; 

3. Propaganda eleitoral nas Câmaras Legislativas; 

4. Condutas vedadas aos funcionários públicos em geral: 

4.1. Funcionários da Câmara trabalhando em favor de campanha eleitoral; 

4.2. Aprovação de programas sociais no ano das eleições; 

4.3. Estado de emergência; 

4.4. Uso de veículo oficial 

5. Inelegibilidades: 

1 

5.1. Reeleição dos membros do poder legislativo e seus parentes; 

5.2. Efeito das análises de contas para caracterização da inelegibilidade do Prefeito. 

Revogação do decreto de rejeição de contas; 

5.3. Efeito da rejeição das contas do Presidente da Câmara Legislativa. 

6. Abuso de poder: 

6.1. Ações dos Vereadores que podem resultar em inelegibilidade por abuso de poder; 

6.2. Participação voluntária X Coação de funcionários comissionados nas campanhas 

eleitorais; 

6.3. A atividade legislativa e o abuso de poder. Concessão de benesses no ano eleitoral; 

6.4. Uso dos meios de comunicação social, redes sociais, internet e correio eletrônico do 

Poder Legislativo em benefício de campanha eleitoral. 

7. Recomendações e cuidados; 

8. Apuração da irregularidade e preservação da prova; 

9. Exame de casos concretos da jurisprudência do TSE. 

1} 11~DULO 11..,. PODER LEGISLATIVO, PROCESSO LEGISLATIVO, TÉCNICA LEGISLATIVA 
~-~ lus PRESSUPOSTOS 

PODER LEGISLATIVO, PROCESSO LEGISLATIVO 

1. Estrutura e Composição 

1.1. Órgãos do Poder Legislativo 

1.1.1. Estrutura do Poder Legislativo Federal 

1.2. Organização Interna do Poder Legislativo 



1.2.1. Mesa Diretora 

1.2.2. Comissões Parlamentares 

1.2.2.1. Comissões Permanentes 

1.2.2.2. Comissões Temporárias 

1.2.2.3. Mistas 

1.2.2.4. Comissões Parlamentares de Inquérito 

1.2.2.4.1. Criação 

1.2.2.4.2. Objeto 

1.2.2.4.3. Prazo 

1.2.2.4.4. Poderes 

1.2.2.4.5. Conclusões 

1.2.2.4.6. CPls 

1.2.2.5. Comissões Representativas 

1.3. Atribuições do Congresso Nacional 

1..3.1. Câmara dos Deputados 

. _.1.3.2. Senado Federa! 

1.3.3. Quadro Comparativo das Deliberações 

1.4. Prerrogativas 

1.4.1. As Imunidades 

1.4.2. O Foro por Prerrogativa de Função 

1.5. As Incompatibilidades 

1.6. Perda do Mandato 

1.6.1. Cassação e Extinção 

1.7. Quórum das Deliberações 

1.8. O Processo Legislativo 

1.8.1. Conceito e Objeto 

1.8.2. As Espécies de Atos Legislativos 

1.8.2.1. Emendas 

l.8.2.2. Leis Complementares 

1.8.2.3. Leis Ordinárias 

1.8.2.4. Leis Delegadas 

1.8.2.5. Medidas Provisórias 

1.8.2.6. Decretos Legislativos 



1.8.2. 7. ResolUções 

1.8.3. Atos do Processo Legislativo 

1.8.3.1. Iniciativa Legislativa 

1.9.3.2. Emendas Parlamentares 

1.9.3.3. Votação 

1.9.3.4. Sanção e Veto 

1.9.3.5. Promulgação e Publicação 

1.10. Procedimentos Legislativos Especiais 

1.10.1. Procedimento Legislativo Ordinário 

1.10.2. Procedimento Legislativo Sumário 

1.10.3. Procedimento Legislativo Especiais 

1.11. Considerações Finais ao Módulo 1 

. TÉCNICA LEGISLATIVA E SEUS PRESSUPOSTOS 

1. A técnica legislativa comb indutora do sucesso parlamentar. 

? .Destrinchando conceitos aplicados ao Poder Legislativo: 
( ) 

·..,_{)Regimento Interno (aplicações, limites, disposições,_etc.); 

4.,Termos utilizados no âmbito legislativo: 

4.1. Sessão Legislativa; 

4.2. Sessão Ordinária; 

4.3. Sessão Extraordinária; 

4.4. Convocação Extraordinária; 

4.5. Pauta e Ordem do Dia; 

4.6. Publicações; 

4. 7. Urgências constit.ucionais e Urgências nas votações; 

4.8. Q~óruns e seus desdobramentos; 

4.9. Conceitos de Maioria e Minoria; 

4.10. Disposições regimentais sobre a elaboração das leis aprovadas; pelas câmaras 

L_ ; municipais do poder legislativo. 

5. Proposições e suas adequações político/jurídicas. 

6. Normas jurídicas primárias-art.59 Constituição Federal. 

7. As CP!s (Limitação de atuação nos municípios). 

8. Pressupostos das normas jurídicas aprovadas pelo legislativo: 

8.1. lntegralidade; 



8.2. Irredutibilidade; 

8.3. Coerência; 

8.4. Correspondência; 

8.5. Realidade. 

MÓDULO Ili - TÉCNICA LEGISLATIVA E SEUS PRESSUPOSTOS (continuação) e OFICINA 
SOBRE O PROCESSO LEGISLATIVO NA CMS 

TÉCNICA LEGISLATIVA E SEUS PRESSUPOSTOS {continuação) 

1. Proposições Regírnentais é Normas em espécíe: diferenças e semelhanças. 

2. lnfluÉincia dos acontecimentos sociais na elaboração das normas. 

3. Exemplos de projetos de ieis que interessam à regulamentação dos serviços locais 

prestados pelos municípios. 

4. A constitucionalidade aplicável ao sistema Jurídico Brasileiro. 

5. A prática da improbidade administrativa no processo de elaboração das leis. 

6. Reservas de Leis no Brasil. 

';Deflagração do Processo Legislativo: 

7.l. Iniciativa do Poder Executivo; 

7.2. Iniciativa Parlamentar; 

7.3. Competênciàs de cada Poder. 

g Breve introdução à Elaboração, redação, alteração e .consolidação das leis: A lei 

complementar nº 95, de 26.02.98: 

8.1. Elementos essenciais a serem aplicados na elaboração das leis: redação com 

clareza, precisão e ordem lógica. 

8.2. Estrutura do texto legislativo. 

8.3. Exposição de motivos do projeto de leis. 

9. Como alterar as !eis: Reprodução integral e revogação parcial. 

9.1. Repristinação das normas no direito Brasileiro; 

9.2. Vacatio legís; 

~ _ ; 9.3. Antinomia; 

9.4. Regras e Princípios no Direito Constitucional Brasileiro; 

9.5. Estudo do projeto de leis; 

9.6. Nota técnica; 
••"l 

9.7. Siglas legislativas. 



OFICINA SOBRE O PROCESSO LEGISLATIVO NA CMS 

1. A técnica legislativa da Lei Complementar nQ 95/1998 

1.1. Parte preliminar 

1.2. Parte normativa 

1.2.1. Subdivisão do corpo do texto legal 

1.3. Parte final 

1.4. Modelos aplicáveis à CMS 

2. Os conceitos e as características das principais espécies normativas. 

2.1. As proposições em espécie utilizadas na CMS 

2.1.1. Projetos de lei o·rdinária 

2.1.l.1. Projeto de lei que denomina logradouro 

2.1.1.2. Projeto de lei que institui data comemorativa 

2.1.2. Lei complementar 

2.1.3. Projeto de Resolução 

2.1.3.1. As resoluções que alteram o Regimento Interno 

2.1.3.2. Concessão de honrarias. 

2.1.4. Projeto de Indicação 

2.1.5. Decreto Legislativo 

2.1.6. Emenda à LOM 

2.1. 7. Requerimento de Utilidade Pública 
. 

2.1.8. Requerimento 

2.1.9. Moções 



CURSO DE TÉCNICAS E PRÁTICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇÕES 

HORÁRIO DAS AULAS: das 8:00 às 18:00 com intervalos para cafezinho e almoço. Vide datas das 
etapas com seus respectivos módulos. 

INÍCIO DO CURSO: 08 de julho de 2023. 

FREQUÊNCIA: O aluno deverá ter frequência obrigatória mínima de 75%. Se, por ventura, o aluno 
assinar a frequência e não assistir a aula, terá sua presença anulada.' .. 

AVALIAÇÃO: Serão realizàdas provas e/ou trabalhos das disciplinas do Curso, 

CERTIFICAÇÃO:.Será certificado o aluno que comparecer a 75%, no mínimo, das aulas presenciais. 

MÓDULOS EM ENSINO À DISTÂNCIA 

Serão realizadas atividades obrigatórias utilizando a metodologia de ensino à distância através de 
atividades extra classe .como: 'leituras, exercícios, atividades, avaliação, atividade dissertativa e 
indicação de bibliografia a fim de tratar de temas inovadores sobre a matéria. As atividades 
desenvolvidas nos módulos de ensino a distância deverão ser obrigatoriamente realizadas, da mesma 
forma que as exigidas de forma presencial. 

INVESTIMENTO 

O valor do curso é de R$ 2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) por 
participante. 

OBSERVAÇÕES: 

·)dos os contratos para esse curso, deverão estar devidamente assinados pelo gestor até o limite 
· ·ao 22 módulo; 

2. Caso não seja apresentado o contrato assinado pelo gestor, até o início do 2º módulo, o ou os 
participantes desse contrato, ficarão automaticamente impedidos de assistir (em) o 2º módulo. 

COMO REALIZAR A MATRÍCULA: 

a) Entre no site da FUNDACEM, www.fundacem.org.br. acesse o Curso de Técnicas e Práticas 
Legislativas e o papel das Câmaras Municipais ·nas Eleições, clique em Matricule-se, preencha uma 
ficha que irá aparecer e clique em enviar, abaixo da ficha. 

b) O pagamento pode ser feito diretamente na conta bancária em nome da FUNDACEM, CNPJ: 
06.150.141/0001-77 - Banco BRADESCO, Agência 3545-9, C/C nº 2.7292-2 com envio do 
comprovante do depósito por e-mail para a FUNDACEM fundacemssa@yahoo.com.br e ou SEDEX 
para o endereço: 2ª Travessa Gersino Coelho, 10 - Matatu, CEP: 40255-171, Salvador - BA. (Os 
depósitos bancários devem ser feitos com identificação do nome da Prefeitura. 

c} A matrícula e pagamentos também poderão ser realizados diretamente na sede da FUNDACEM, no 
endereço: 22 Travessa Gersino Coelho, 10-Matatu, Brotas, Salvador- BA e /ou no Alto da Ladeira do 
HdE, s/n (Fim de Linha ao lado do HGE), Avenida Vasco da Gama, (Prédio de 4 andares nas cores azul e 
branco com muro branco e pilastras azuis).· 

·,,UMENTOS NECESSÁRIOS: Identidade, CPF (original e cópia). 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO 

O Curso será realizado no Alto da Ladeira do Hospital Geral do Estado-HGE, s/n, (Fim de Linha ao lado 
do ,HGE}- prédio de quatro andares ·ãzul e branco com muro branco e pilastras azuis, Av. Vasco da 
Gama, Salvador-BA. 

Obs: Mudanças que por motivos imperiosos ou administrativos venham a ocorrer, o aluno será 
informado imediatamente. 



www.fundacem.org.br 
E-,mail: fundacemssa@yahoo.com.br 

fundaceri1@fundacem.org.br 
2ª Travcss,, Gersino Coelho, 1 O - Matatu \ Brotas 

. CEP: 40.255-171 - Salvador - Bahia 

(9 Te!.: (71) 99395-8427 

· TeL: (71) 3244-8427 /3381-ó726 
Financeiro: 7l 99l86-743l /3244-6701 
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FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

. ALVARÁ D.E FUNCIONAMENTO 
· ; · PESSOA --!ÜRÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2023 

RAZÃO SOCIAL: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES 

NOME FANTASIA: FUNDACEM 

CGA: 299.239/001-94 CNPJ: 06.150.141/0001-77 

ENDEREÇO: 2ª Travessa Gersino Co,elho, 1 O, ANDAR 1 101 SALA 01 - MATATU 

NATUREZA JURÍDICA: 306°9 -' Fundação f?rivàdá 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: . . · .. ·Matriz . · . . . . . 

AT!VIDADE(S) 

Educação superior - pós-graduação ~ exte:nsão · . 

Atividades de práticas integratiJa~ e éomp)ementar~s em saúde 
humana · · · ' 

Atividade~ de associações de'defesa·de direitos sociais . 

Educàção superior - graduação e pós-graduação · · 

Educação profissional de nível tecnológico .. 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador_ 

customizáveis 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

CNAE 

8533-3/00 

8690-9/01 

9430-8/00 

8532-5/00 

8542-2/00 

8599-6/99 

6202-3/00 

7020-4/00 

DATA INÍCIO 

28/01/2014 

24/05/2008 

28/01/2014 

28/01/2014 

28/01/2014 

28/01/2014 

24/11/2017 

24/11/2017 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

Unidade Produtiva 

Estabelecimento Fixo 

Ativa Provisória 

24/05/2008 
Nº TVL: 113480 VALIDADE: 16/08/2024 

DATA DA INSCRIÇÃO: DATA DE IMPRESSÃO: 11/01/2023 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: , 

CÓDIGO DE CONTROLE : 5B0D9090AEA6862C008C951A6D16922E 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



ATA DÂ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO CURADOR, CONSELHO 

,DiRETOR f 00 CONSELHO flSCAl DÀ FUNDAÇÃO CESAR MONTES - FUNDACEM, PARA O 
. . . ' ~ .. 

PERÍODO 2021-2026. iNSCRITANO CNPJ: 06.150.141/0001-77. 
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Às dezenove horas dodia vinte ~e janeiro d~ 2021, na sede da FUNDACEM, situada na 

Segunda Travessa, Gérslno.Coelho, 10, primeiro andar, 101, sala 01, Matatu - Brotas, CEP: 

_4Ü.255-17Í,eni S~Ívad6r•~-BA,Joi iniciada a Reunião Extraordinária do Conselho Curador da 

· FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES ~ FUNDACEM, pafa deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a} 

Eleiçãó do Conselho C:uradór; b) Eleição do Conselho Diretor e Eleição do Conselho Fiscal. 

Veritkáda, ern prirneíta}:oiivocaç~ó, foi co.nstatado Ó quórum com a presença de todos os 05 
'. (clnc~} iijtegrantes dci C~n~elhd Curador~-q~'é permitiu a instalação dos trabalhos. Assumiu a 

presldê~da dos trabalhbs b: Presrdénte da FUNDACEM, Sr. JOSÉ CÉSAR MONTES, o qual 

· •agr~çJécendÜ ~S p~esénças, jÚ$trficóu a necessld-ade da eleição para o período 2021/2026 (dois 

Tní! e vinte e ·~m ~-- d
1

~1fn:iú e:vin~~i seis) ern: virtude do vencimento dos mandatos dos atuais. 

membros do Conselt,b·êuràêfor1 Conselho Diretor e Conselho Fiscal em dois de fevereiro de 

dois mil e vinte e Úm).:D:etalhou:qJe a FUNDACEM tem contribuído d~ forma sígnificatlva para 

a sociedade baiana,· nesses últjmos·. anos, através·· da. capacitação de agentes públicos 
• • • 1 

· municipais, como· também ·outros profissionais e estudantes das áreàs das Ciências Sociais 
. . ' ' . . ' 

Aplicadas, Ciências Humanas e Ciências Biológicas para a Saúde Integral e Proteção Ambiental. 

O Presidente, convidou a mim, Lara María Brito Cunha Ribeiro para secretariar os trabalhos, 

lavrai a presente ata, ler a ordem do dia convocada em quatro de Janeiro de dois mil e vínte 

e um, para ser <\lPredada, conforme Edital de Convocação publicado e afixado no mural da 

sede da FUNDACEM, naquela data: A Conselheira Fablana Xavier de França Alves, pedindo a 

palavra, i11formou que não màis pretendia fazer parte. do Conselho Curador por estar no 

momento, muito atarefada e com possibilidade de retornar para Aracajú, sua terra natal e que, 

!=Stava indicando .para seu lugar-ª- Terapeuta Holística a senhora Clédia Farias de Deus. A 

Conselheira 1¼'ívlk':ê;1~;fê Silva Mass~randuba, pediu també'm a pâlavra e alegando motivos 
• • • ' • ,> -· 

pessoais, informou que deixaria o Conselho.· Curador e que indicaria para seu lugar, a 

Terapeuta Holística senhora Anna Mend.es Pereira. Ato contínuo, os integrantes do Conselho· 

C~rador, aprovaram a indicação da se~horà Clédia Farias de Deus e da Senhora Anna Mendes 

Pereíra. Após debaté~ e considerações, passar~m a deUberar sobre a eleição do Conselho 

Curador, para o _mandato de três de fevereiro de dois mil e vinte e um a doís de fevereiro de 

dois rilil e vinte seis. Posto em votação~ o Con.selho Curador da FUNDACEM, foi aprovado por 

unanimidàde~ . ficando assim composto: Anna Mendes Pereira, brasileira, divorciada .. 

Terapeuta Holística, CPF: 070.655.155-91, RG 01:125-817-90 SSP-BA, residente· e domiciliada 

~~: ~- na Rua;Archimedes _Gonçalves, 562,1-\pto. 302, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40050-300, nesta 

J ·j;y' . Capital, nesta capital, Domingas Souza, brasileira, divorciada, Tecnóloga em Estética, CPF: él 
· , . \9'J t~ .\VaC~ ~•,,,, · , f/~- \ tu{2' () ·t' ~ , } 

. SJ. ., f...1' N'-'\11\.. ,_,,..,"'""'-' _ , 
. ,; \'J/ / --..: ÀÀ...i,~, 

\tl ''-J - ~.. ~~.!'✓"-' W? 
·" // e_/ . ;,;; 



-:_,::-.:,'.:;· .~~:t.~~""¼-.Th-.a,.,,.,...._.....,~ 

//),;,_ .n,õ .v,b 
e\ ~v()•ct T\ '!,.' r ')~ I Cet"". ~ w 1: ',. ff"1"<: 

\\~ <)..-i ~ f)ft}')(! b J "'t..,'., U 'J 

~,,_ç~Z)f e- '·'fitjsf,'J P, . 
'",'.,:,-i'.!JiC. •. , 0 Ss,,-, 

133.247.305-97, RG 01.277.911-32 SSP-BA, residente e domiciliada na Rua Florê~ta' Imperial, ' . 
' ' 
: :caminho 3 A, Casá 24, Pi rajá, CEP: 41.290~540, nesta Capital, C!édia Farias de Deus, brasileira, 

divorciada, Terapeuta Holística, CPF: 186.197.705-00, RG 2.023.048-68 SSP-BA, residente e 

.• . domiciliada na Rua Vereador Jane Kiss, Bloco 15, Apto. 304, !tinga, CEP: 42. 739-901, Lauro de 

Freitas - BA, Lívia Azevedo Palma Torrice, brasileira, solteira, Advogada, CPF: 008.439.045-00, 

. RG 08.487.387-64 SSP-BA, residente €domjciliada na Rua Hélio d<: Oliveira, 588- Edifício Solar 

do Bo~que, ap.artamento 320, Vila Laurâ, CÊP: 40.265-020, nesta capital, CEP: 40.265-020, 

· nesta capital e Lara Maria Brito Cunha -Ribeiro, brasileira, solteira, Farmacêutica, CPF: 

024.595.675-10, RG 13.809.072-68 SSP,-BA, resl.dente e domiciliada na Rua das Pitangueiras, 

59,. Edifício Flora, apartamento 201, Matatu, CEP: 40.255-436 nesta Capital. Consultados, 

· todos aceitaram a incumbência do mandato. Em sequência reuniram-se os Conselheiros para 

deliberar sobre a composição do Conselho Diretor e• do Conselho Fiscal. Em seguida foi 

apresentada a chqpa ú-nica para ·concorrer à eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal 

da Fundação César Montes - FUNOACEM,p~rà o período de três de fevereiro de dois mil e 

vinte e um a dois de fevereiro de dois mil e vinte e seis. Apresentada a chapa única inscrita no 

processo eleitoral e submetida aos Conselheiros presentes do Conselho Curador para 

deliberar sobre a realização das eleições, resultou na votação e aprovação da chapa única, por 

unanimidade, pelos mernbros do Conselho Curador. Como resultado da apuração, obteve-se 
05 (cinco) .votos válidos ·para a· chapa· únka._ -Assim, foi declarada a chapa única como 

vencedora para a composição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal para o período de três 

de fevereiro de dois mil e vinte e um à dois de fevereiro de dois mil e vínte e seis. O Conselho 

Diretor d~ Fundação César Monte$ - FWf'.JDACEM, ficol_J assim constituído: Presidente - José 

César Montes, brasileiro, solteir~, econ'omista 1 CPF: 018.598.205-06, RG 443968-64 SSP-BA, 
. ' . -. . . ' '.' ·- , ' 

residente e domiciliado à Segunda Travessa Gersino Coelho, 10, Edifício Montes, apartamento 

201 em Matatu, CEP: 40.225-171, nesta capital; Secretária - So!ange Pinto Meinking, brasilelra, 

viúva, Psicanalista, CPF: 400.298.905:-82, RG: 786.866 -_95 SSP-BA, residente e domiciliada na 

Ru~r Monsenhor Gaspar Sadoc, 353, apartamento_3041, Costa Azul, CEP: 41.760-200, nesta 

capita! e Tesoureira Maria Consuelo Vidal Correia, brasiÍe_íra, Técnica em Secretariado, casada, 

CPF: 090.150.865-91, RG 1152689 SSP~BA, reside.!")tee domiciliada na Avenida Pinto de Aguiar, 

conjunto Securítárlo, Bloco 324B, apartamento, 102, CEP: 41. 740-090 nesta capital, 
~:.,·.,,;._: '·1\ -.~ ~I'.,'•, ~ .. ,<,- ·,::,' > ,, • • • .1 

. consultados' {t,dot'ôs indicados aceitaram. o Conselho Fiscàl da FÚndação César Montes -

FUNDACEM, ficou assim constituído, Membros Efetivos: Elinéia Alves da Silva, brasileira, 

solteira, contadora, CPF: 816.875.915-:04, RG 07.801.732-79, residente e domiciliada no 

Jardim Madalena, lote 3, Quadra 10., R_ua E, casa 03, Brotas, CEP: 40.285-255, nesta capita!, 

Jaque.line. Cunha Santana, soltelra, Técn_lca em Enfermagem, CPF: 831.590.615-15, RG 

08.311.807-17, residente é domiciliada na Ruà Direta da Engomadeira, 508, 22 andar, Cabula, 

CEP: 41.200-050, Jailton Borges Macedo, brasileiro, solteiro, graduado em Administração, 

· CPF: 042.175.625-00, RG 13:190.066-80 SSP~BA, residente e domiciliado na Rua Cabritolândia, 

137, loteamento CEP: 40.484-510 nesta capital, como Membros Suplentes: Maria Elenlr de .._ __ _ 

>lf;;j ·· -Jesus Silvà, brasileira,solteira, Auxiliar de Nu~rição, CPF: 579.997.3255, RG 280.698-47 SSP

v◊:r\s; BA, res'.d~n'.e_e dom.ícíilada na Rua Teíxeiia Barros, 141, casa 8_::otas, CEP: 40,279-000, nesta 

r ); ~--~-- . __ . - l : -- (\ - ~,,~.i:tk-4 ~ttst~i' . 
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capital, Edson Queiroz, br9sileiro, casàdo, Economista, CPF: 051.0S0.484-04;~~,i~3 .. jll SSP-

·BA residente e domid!lado na Rua C, Quadra 7, n2 53, Jardim PitmlÇU; CEP: 41.715-170- nesta 

Capital, e Terezinha Maria da Silva, brasileira, solteira, Técnica em Enfermagem, CPF: 
112.457.195-72, RG 01.092.614-37 SSP-BA, residente e domiciliada na Rua lalita Costa, 280, 

ápt9 504, Vila Laura, CEP: 40.270-130, nesta capital. Consultados, os membros dos Conselhos 

Diretor e Fiscal,. todos aceitaram as indicações e as incumbências dos mandatos. Tomou 

palavra o Presidente da JOSÉ CÉSAR MONTES - FUNDACEM, reconheceu os membros eleitos 

e deu posse a esses membros do Conselho Diretor e do Consel_ho Fiscal a partir do dia três de 

fevereiro dé 202i: Agradeceu a presença de to.l'.ios os presentes e como nada havia a tratar, 

encerrou a sessão·e mandou lavrar a presente Ata, a qual após Ilda e por todos aprovada, vai 

por mim L .. JG.,;.t:,J tv~ ("')r'-JJ3 (~\,,-e,J e,·1-~ e pelos demais 

presentes . assinada. . Salvador, 20 de janeiro de 

-2621:\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

. . . · CERTIDÃO ESTADUAL . 
CONCORDATÁ, FÂLé°NClà; RÉCUP-ERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU 

, CERTIOÃO Nº: 00181411 . 

A autenticidade d~Sta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
. Tribum;ll de Justiça (https://pqrtalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

. 1· • . , ' 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 14/06/2023, verifiquei NADA, CONSTAR em nome 
· da parte abaixo indicada: 

'. 1 • 

Razão Social: Fundaçãtf César. Montes 
CNPJ: 06.150.141/0001-77 '.: . . . 
Endereço: Seg\-]nda'Tràyessa·Gersino Cáelho, 1 O, Primeiro Andar, Sala 01, Matatu, 
Salvador Bahia · · · , · · .· · 

. : ., .· ... ··,. \' . !I 

' ' ' 1 • • 

Esta certidão abrange as ações das Varas de· Família, inclui~'.~b. as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Vara$ de A~j-gentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda: Pública Municipal e Estadual. . i:: ~ · · 

Em caso de inconlormidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. ,: 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 

· dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
. conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão ~mitida de acordo com a lei n º 11. 971, de 06/07/2009 ~ .~om o §1 º 
do art. 8º da resolução 121 /201 O do CNJ, que impede emissão de certid}io positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

' 
Esta certidão tem :validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, quarta-feira, 14 de junho de 2023 

2 



14/06/2023, 10:08 · Certidão de Reguiaridade Fiscal Municipal 

· · Prefeituià Municipal do Salvador - PMS 
· Secretaria Municipal da Fazenda - SEF AZ 
. Procm;adoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉ DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRlBUTÁRIOS INSCRITOSNADÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

.. Razãci Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Número da Ce1iidão: 

. FUNDACÉM - FUNDACÀO CESAR MONTES 

06.1 sÔ.141100Ó1-n 

·. ·. 2ÀTR.i{VESSÀ.GERSINO COELHO N" TO - BROTAS, SALVADOR/BA- CEP: 
. 40255171 ~ Al'\!DAR 1 101 SALA 01 

É certificado qué nã9 constám pendências em nome do sujejto passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas ·no Município. · · · · 

Esta certidão se refere à situação fisc;l, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrang~,- inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sújeito passivo que 
vierem a s'er apuradas. · · 

A aceitação desta ce1iidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https:/ /sefaz.salvador.ba.go. br. 

Ce1iidào emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:08:20 horas do dia 14/06/2023. 
Válida até dia 12/09/2023. 

Código de ~ontrole da certidão: 25A0.5C35.D32A.8170.'71F04.067A.A5CIE.2998 

r 
Esta certidão foi emitida pela ' pagma da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz,salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIADA-FAZENDA 

Emissão: 14/06/2023 15: 13 

(Emitida para os efeitosdós arts.113 ~ 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
· · · Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 2.0233353245 

RAZÃO SOCIAL 

FUNDACAO CESAR MONTES 
; 

INSCRIÇÃO ESTA[)ÚAL, · · · CNPJ 

06.150.141/0001-77 

Fica certificado que não constam, àté a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/06/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re!CertidaoNegativa.rpt 



MINISTÊRÍO DAFAZÊNDÀ ' 
Secretária da Ret.eita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naéional 

CERTIDÃO: POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
. FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES 
CNPJ: 06.150.141/0001-77 

Ressalvado o direifo d~ a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeit_o passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nós termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nac_ional (ÇTN), ou ol;>jeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração t:iará fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nadonal (PGFN): . 

Conforme disposto nós â-rt~·. ;205 e 206 d~ CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. : ' '' ' ' '.' ;", ' '' . ' ' , 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:40 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2023. 
Código de controle da certidão: 525E.02C1.9DAF.4CD5 · 
Qualquer rasura ou emenda. invalidará este documento. 
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14/06/2023, 15:17 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificàdo de Regularidade dó 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.150.141/0001-77 

FUNDACEM FÚNDACAO CESAR MONTES 

SEGUNDA TRAVESSA GERSINO COELHO 10 / MATATU / SALVADOR/ BA / 
·40255-171 

A Caixa Econômica Federal; no uso da :atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, dé 1Í de maio .de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificàda encontra-se em sitúação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tenipó de .Servico - FGTS. 

O presente Certificado· não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/05/2023 a 29/06/2023 

Certificação Número: 2023053101255883745305 

. Informação obtida em 14/06/2023 15: 17: 1 O 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.bii 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1 /1 
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': .CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACEM ·- FUNDACAO CESAR MONTES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.150.141/0001~77 
Certidão nº: 27000675/2023 
Expedição: 14/06/2023, às 15:20:33 
Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no ·cNPJ. sob o n~ 06.).50.141/0001-77, NÃO CONSTA corno· 

. . . . 

inadirnplente no Banco Nacional' de Devedores Trabalhistas. 
Certidão e~itidi· ~o~ bas~ nos· atti. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Tra.bal'ho, ·acrescentados pelas Leis ns. º 12. 440/2011 e 
13.467/20li, e ri~ .. Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dadoi ccinst~iiiei destá Ceriidão são de responsabilidade dos 
Tribun-ais' 'd~ Tratialho ~ '' 
No caso de pessoa juridita, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seu,s estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Bànco Nacional de Devedores'• Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecida~ .em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



14/06/2023, 16:44 about:blank 

.. '~} 

' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

06.150.141/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTE_S 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNDACE!Vi 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ·· ... · 

85.33-3-00 - Educação superior• l)_ós~graduaçãc;>··e, ext~r:i.são. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.02-3-00 - Desenvolviment\'.) e licenciamento de programas de computador customizáveis 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
94.30-8-00 - Atividades de associaçõ~s de defesa de direitos sociais 

PORTE 

DEMAIS 

,,) L...-------------------------------------------~ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURI_DICA 

306-9 - Fundação Privada 

L..I 
~-º-~-~--A~-~-~-RS_~_N_O_C_O_E_L_H_o_· ---~-,-------·-_ ... _•...,-!_'. ·1. ~~MER.O 1 1 COMPLEMENTO - 1 _ _ ~----~- ANDAR 1101 SALA O 

;0.255-171 
1 CEP . 

TELEFONE 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FUNDACEMSSA@YAHOO.COM.BR (71) 3244-6701/ (71) 8805-4321 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO C. ADASTRAL 
ATIVA ., 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL . 

1 ': 1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
-..... / . ******** . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dez~mbro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2023 às 16:43:50 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******* .... 

Página: 1/1 
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CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇ,15..0, NATUREZA, SEDE, FINS E 
DURAÇÃO. 

· Art. ·1°.' A fUNDACEM - FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES é urna pessoa 
. . jurídica_ ele· direito privado; sem fins lucratívos, com autonomia 

a·oministrativa e financeira, sediada na Segunda Travessa Gersino 
Coelho, 10, Edlfício·Monte_s, apartamento 101, Brotas, ·nesta Capital, 

. •· regendo~se pelo 'presente Estatuto e legislação que lhe for aplicável 

.Árt.:2°: ÁFundaçã~ t~rri cómo objetivos, prestar assistenéia e desenvolver 
atividades nas áreas das Ciências Bíológicàs para a saúde integral e proteção 

. ambientá!, Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas, tendo em vista o 
· • d~senvolvimemto humano, econômico e o bem estar. social, podendo ainda: 

. · à) realizar ensino, pesquisa, extensão, consultoria e desenvolvimento de 
·•·,tecnologia,· inclusive à dístancia, via satélite e/ou lnternet. na área dos 
· · seus objetivos, · 

b)promover, apoiar e . estimular p desenvolvimento de técnicas 
. , relacionadas com suas áreas de atuação;. 

ê) prestar serviços aplicando técnicas relacionadas com as. áreas de 
•. atuação da Fundação; . 

·. d) :apoiàr, ·estimular' I? promover à .realização de congressos, seminários, 
. : ·,:: feiras, ·exposições,º debates• e outros eventos especializados, num 

. . efet\vo trabalho.de rnarl<etirig de suas atividades; 

e}.· reaii;:ar:C:u'rs~s ç!e formação, capacitação, revlsão e reciclagem nas 
: suas áreas de atuação; , 

f) colaborar com órgãos e éntidatjes que atuam. nas áreas congêneres, 
visando superação de dificuldades existentes na formação de recursos 

. fa1mancis e na obtEmção _de recursos materiais; , . 

g) cooperar. com os podere~ públicos ou privados bem como outras 
autoridades, por meio dei oríeritação . à população, no campo · de 
prevenção, manutenção e rec:uperação do bem estar em geral, 
colocando à sua disposição recursos e conhecimentos avançados; 

h) celebrar · intercâmbio de.· informações técnicas com Ass.ociações, 
· Universidades, Institutos de F'E:isquisa; Fundações e outros organismos 
do pais ou do. exterior, com· vistas ao · aprimoramento e divulgação de 
técnicas utilizadas nos seus vários seguimentos, de forma a garantir o 
prestigio científico; . 

i} divulgaras suas atividàdes inerent~s ás áreàs de atuação; 

j) promover; . incentivàr e rêàlizár pesquisas nas diversas áreas de 
' '' atuação; 1f{' . .!-'1! -pf ,,,,;, . .,,,,,.,.,,,,,A;,;;;_.;:,:,,ç,,,~ .... ,"'.··~•~.-, 

. , .·,\Ai~ 
~~ ✓~ I 
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k) definir uma política de mercado e atendime~~ • .., d:ufo~ã'~' · r aMi-~::..... ?· 

seus clientes qualidade nos serviços prestados e desenvolviê(çi,\peictt'._,, ..,.,,/ 
Fundação- · \\\.\ ---

) ·.\ \ 

!) buscar apoio de forma a garantir ,o desenvolvimento e'. o 
aperfeiçoamento · técnico, visando o aumento da qualidade e 
produtividade, dos serviços oferecidos pela Fundação; 

m) atender a_o público em geral, através de profissionais capacitados nas 
suas diferentes áreas de atuação; · 

n} editar boletins, jornais, livros, revistas, folder ou outras publicações; 

o) poderá a Fundação, ao longo de sua existência, instituir ou manter 
Centro de Pesquisas e Desenvolvimento de Tecnologias nas suas áreas 
de áttiação; 

p) pod~rá a Fundação, ao longo de sua existência, instituir ou manter 
Esco!ás· de nível Superior, para as suas áreas de atuação; 

q) poderá a Fundação, erri,convênio ou com recursos próprios, promover 
cursos de formação, extensão ou livre, especialização e! ou pós
. graduação : 

Art. 3°; Afim de cumprir suas finalidades, a Fundação se organizará em tantas 
unidades de prestação de_ serviços, denominados departamentos, 
quantos se fizerem necessários, os quais se regerão pelos Regimentos 
lotemos especificas, 

.Art. 4°. A Fundaçã.o, na consecução dos seus objetivos, poderá firmar 
convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com 
órgãos ou entidades, públicos ou privados. 

Parágrafo único. Na gestão dos recursos oriundos de acordos firmados 
com -o p_oder público os dirigentes 
observarão os princípios da 
impessoalidade, moralidade, 
economicidade e eficiência. 

Art. 5°. O prazo de duração dà Fundação é i~det~rminado. 

da Fundação 
legalidade, 

publicidade, 

CAPÍTULO H-00 PATRIMÔN!O E DAS RECEITAS 

Art. 6°. O patrimônio da Fundação é constituído de todos os bens indicados na 
escritura púb!ica de constituição e pelos que eia vier a possuir sob as 
fprmas_ de. doações, legados, aquisições, contribuições, subvenções e 
au~ílios de qualquer natureza. · 

§ 1°. As doações e legados corn encargos somente serão aceitos após a 
,. . , .• manifestação do Conselho Curador e autorização do Promotor de 

Justiça de Fundações: 

§ 2°. A contratação de empréstimos financeiros, seja em bancos, seja 
por. intermédio de _ particulares bem como a gravação de ônus 
sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação do Promotor de 

Justíça de Fundações._$ : .. ,,,,-,. ·~ 

()/)12{_ /lJ • ~ «1 •• , ••• ,, ",.,_,,_,..,e."'--" 

/~/. ~4 ~..,,,,,,_._,, r · r rlL_,u.1l~ ,.)/; c_.LJ)fv0v--v.__"7 . , 011-i'<r LJ V 
~ \\i!l✓. ·. I 
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§ 3°. A alienação ou perm_u,~ta'"~d~e-b-e'iísimõvm~~ d ; '· veis \~ ' ~ :. ~ 

equipamentos de grande valor dependerá de autori . , ' judiciàrt ':,,· 
··ouvido previamente o Prornotor de Justiça de Fundaçõ$s1. \ ¾_, ____ __. .. 

Art. 7°. A Fundação poderá pleitear a qualificação de Orga~iza.ção da 
Sociedade Civil de Interesse Público, e, na hipótese da perda dessa 
qualificação, o acervo patrimonial disponível. adquirido com recursos 
públicos enquanto perdurar a qualificação será transferido a outra 
pessoa jurídica como OSCIP, preferencialmente que se proponha às 
mesmas finalidades. 

· . -Art. 8°. Constituem receitas da Fundação: 

! - .as contribuições periódicas ou eventuais de pessoas físicas ou 
. · Jurldicas, colaboradoras com a Fundação; 

li - as dotações e as subvençõ~s recebidas diretamente da União, dos 
Estados e dos Município$ oi:f por intermédio de órgãos públicos da 
administração díreta ou indireta; 

Ili -e- os valores recebidos de au.xllios e contribuições ou resultantes de 
- convênios·· com entidades públicas ou particulares, nacionais ou 

estrangeiras, não destinadas especificamente à incorporação em 
seu patrimônio; 

IV:.:. as receitas operacionais e patrimoniais. 

Art. 9". O patrimônio e as receitas da Fundação somente poderão ser 
_utiiizados para a manutenção de seus objetivos 

. CAPÍTULO m - DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. to. São órgãos administrativos da Fundação o Conselho Curador, o 
Conselho Diretor e o Conselho Fiscal. 

Parágrafo · Único. Em relação aos integrantes dos orgaos 
administrativos da Fundação observar-se-á o 

·-· seguinte: 

i 

-' não são remunerados seja a que título for, 
sendo-lhes expressamente vedado o 
recebimento de qualquer lucro, gratifícaçao, 
bonificação ou vantagem; 

li - não responderão, nem mesmo subsidiariarnente, 
pelas obrigações assumidas pela Fundação em 
virtude de ato regular de gestão, respondendo 
naquela· qualidade, porem, civil e penalmente, 
por àtos lesivos a terceiros ou à própria 
entidade, praticados com dolo ou culpa; 

Ili - é vedáda a participação de cônjuges e parentes, 
· _ consangüíneos ou afins, até o terceiro qr,au, 

, ·· inclusive; no mesmo órgão administrativo; 4!' 
. : . . . • . . . . -

1 
\ 1fóiit:;i,,1 :~ p:~~ 

(\(\().-·" · \ l}f{/ ; ,'"c>1 • oy '°' 1!,c.1·"(,s 

~-r~ l ·,,-r,:,l}~0 ~vr~:~:12 ~·">t~'.~'.;W;; i e, l 
i ' ~~lV / i ''-"''·'"' :.i\Jhill :i(,\~~m~,..t.l,•:c:·,-c•.,.,.\ 

• •\;i~/ ' , t~-~-W,~~-~•K,.~~.L~~:::,~~~-~~:~:,:)~~, "' :,~•~•~~::~+~~,'J 
' 



11• R~~·f~[::'.:.r Yrt;:~t;):i 
r=-u L.;~\Jt·· H ... 1 .. lAt..1\.· 

: 3 4 D q 
!V - salvo o p}êsTuente, nenhum 'õutr-ó 

poderá participar de mais de Ufl\, 

administrativo simultaneamente; 

V - perderá o mandato o integrante que faltar a 3 
(três) reuniões consecutivas ou . a mais de 5 
(cinco) alternadas, sem motivo justificado; 
nessas hipóteses, o seu cargo será declarado 
vago; 

Vf - Não é delegável o exercício da função de titular 
de órgão administrativo da Fundação; 

Vil - os mandatos terão a duração de 5 {cinco} anos, 
permitida a recondução. 

Art. 11. O Conselho Curador, órgão superior de administração da entidade, 
· serâ constituído por 05 (cinco) integrantes, eleitos dentre os indicados 

iÓiciairnente pelo(s) Instituidor (es). · 

§ 1". Ocorrend·o vaga 'nd · Conselho Curador, os integrantes 
· reinanescentes elegerão, em reunião extraordinária, o novo 
·componente, dentre os indicados pelos Conselheiros, 

§ 2°; O Conselho Curador será presidido pelo Presidente da Fundação, 
· que terá o voto de qualidade em caso de empate nas votações. 

Art. 12. Anualmente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exerc!clo 
financeiro, deverá haver u.ma reunião ordinária do Conselho Curador, 
convocada pelo seu Presidente, para examinar e aprovar: 

l .:.. as demonstrações contábeis e a prestação de contas do Conselho 
· Diretor, apôs o parecer do Conselho Fiscal, e os relatórios anuais 
. circunstanciados das atividades e da situação ecônomico-ftnanceira 
. da Fundação, a serem encarnínhados ao Promotor de Justiça de 
Fumfações; 

lt ~ o orçamento anual ou plurianual; ouvindo previamente o Conselho 
· Fiscal, e o programa de trabalho elaborado pelo Conselho Diretor. 

Art. 13. Além das atribuições previstas no artigo anterior. cabe ao Conselho 
~~oc . 

1 - eleger e dar posl')e aos integrantes do Conselho Diretor e do 
· Conselho Fiscal; · 

li - aprovar o Regímento interno e outros atos normativos propostos 
pelo Conselho Diretor, submetendo-os à apreciação do Promotor de 
Justiça de Fundações; 

Ili - sugerir ao Conselho Diretor as providências que julgar necessárias 
ao interesse da Fundação; , 

IV :-- deliberar sobre a conveniência da àlienação ou oneração de bens 
pertencentes à Fundação, obedecendo ao prescrito no art. 6°, 

parãgrafo 3:J/ . .r+·,······••»•·'"'-''""''···•,.•·····~···~}•i---••i;,. . .,, 
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V - autorízar a realização de-âoordos,oontratô;' ~a'~~Mi,os qt0;' :.i:: ~-
constituam ônus, obrigaç5es e compromissos para a t~ftpaçãÓ;~:: 
ouvido previamente o Promotor de Justiça de Fundações ne'i;:?SO de 

· negócio que exorbite a administração ordinária; 

VI - deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras 
entidades à Fundação; • 

VII - decidir sobre a reforma do presente estatuto, com prévia 
anuência do Promotor de Justiça de Fundações, obseivadas as 
finalidades estatutárias e as exigências legais; 

VIII - deliberar sobre a extinção da Fundação, nos termos dos arts. 16, 
inciso : l!I e parágrafo único, em combinação com o art 30 e 
parágrafo único. 

IX - decidir os casos omissos nesíe Es'i.atuto, submetendo o assunto à 
apreciâção do Promotor de Justiça de Fundações, 

Parágrafo único. Excepcfo1,a!mente, por motivo de urgência, os casos 
omissos poderão ser decididos pelo Conselho Diretor 

. ad referendum do Conselho Curador, observando-se 
ainda o disposto · na parte final do inciso IX deste 
artigo. 

Art. -14. ·o Conselho Curador se reunirá extraordinariamente quando 
convocado: 

· 1-por 1/3 (um terço) dos seus integrantes; 

li - pelo Presidente da Fundação; 

m - pelo Cpnse!ho Diretor; .. . 

. IV - Pelo Conselho Fiscal. 

Arl 15. A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias será feita 
cmri antecedêncía mínima de 5 {cinco) dias, mediante correspondência 
pessoal contra· recibo, dirigida aos ,integrantes do. Conselho Curador, 
contendo a pauta dos assuntos a serem trat~dos. · 

· Parágrafo único. O quorum rn!nimo para a abertura das reuniões 
será, em primeira convocação, de metade mais um 

. dos componentes do Conselho Curador e, em 
segunda convocação, trinta minutos após, com pelo 
menos 1/3 (um terço} dos integrantes do colegiado. 

Art. 16. · O quorum dé deliberação· será de 213 (dois terços) do Conselho 
Curador, em reunião extraordínária.,·para as seguintes hipóteses: 

1 - aiteração do estatuto; 

li :-- alienação de bens irn_óveis ou gravação de ônus reais sobre e!es; 

Ili - extinção da Fundação. 

Parágrafo único._ O PromoJor de· Justiça de Fundações deverá s~;Â!/. / , 
· · notificado pessóalme·nte de todos o atos re!ativ~~ /,,. j 

L-1✓_ . .L:-,'._;i:~· ,· ,,,•·~-·.·.. ~-~ .. ·~P_0,)1 _,t,.•/,,.·•;~~;~~jíl) ~i.f j 
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Art 17. O Conselho Diretor é composto do Presidente da Fundação, 
Secretário e Tesoureiro. 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga entre os integrantes do Conselho 
· Diretor, o Conselho Cura.dor se reunirá no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para 
eleger o novo integrante. 

Art. 18. Cabe ao Conseiho Diretor: 

1 • Elaborar e executar o programa anual de atividades; 

li - elaborar e apresentar ao Conselho Curador o relatório anual e o 
respectivo demonstrativo de resultados do exercício findo; 

lil - elaborar o orçarriento de receitas e despesas para o exerclcio 
seguinte; 

IV • elaborar os regimentos internos d9s departamentos; 

V - contratar e demitir funcionários . 

. Art. 19. São atribuições do Presidente: 

1 - Representar a Fundação;-· ativa e passivamente, judicial e 
ex'trajudicíalmente; 

li - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os Regimentos Internos; 

UI • convocar e presidir as reuniões do Conselho Curador e as do 
Conselho Diretor; · · 

IV - dirigir e supervisionar todas as atividades da Fundação. 

Art. 20. São atribuições do Secretário: 

í - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

ll - colaborar com o Presidente na direção e ex&cuçao de todas as 
ativ.itiàdes da Fundação; · · · 

Ili - secretariar as reuniões dos· Conselhos Curador e Diretor e redigir 
. as atas. 

A!i- 21. São àtribuiçõés do Tes9~reiro: i 
· 1 • arrecadar e contabilizar às contribuições, rendas, auxílios e donativos 

destinados à Fundação, _mantendo em dia a escrituração; 

li ~ efetuar os pagamentos de todas as obrigações; 

m ~ acompanhar e. sup_ervisionar os · traualhos de contabilidade, 
contratados com profissionais habílitados, cuidando para que todas 
as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em 
tempo hábil; · ·· · · · · 

IV - apresentar 1felatóríos de · receitas e despesas, sempre que forem 
solicitados; rtrliJ) . r ?;'i~t':r•;•,::,•.,::•.··"•·••••·••~lcl.,,_,<di<l,,,-;'.,,.,,!l,.-,0,,.,,, 
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v . apresentar o feiatório fina~~;76-âsm"'s'üooiêtiil ~\\~onselh;~ G~,:-?Y 
Curador· ·· li\\\\ , ___ ,... 

VI - apre~ntar semestralmente o balancete de receitas e dl~~ésas ao 
Conselho Fiscai; 

Vii - publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas 
realizadas no exercício; 

Vlil - elaborar, com base 110 orçamento malizado 110 exercício em curso 
a propostà orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida ao 
Conselho Diretor, para posterior apreciação do Conselho Curador; 

IX • manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto 
valores suficientes para pequenas despesas; · 

X - conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos 
relativos à tesouraria; · · 

X! • assinar em conjunto· com o Presidente todos os cheques emitidos 
· pela Fundação. 

, Art. 22. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto de 3 (três) 
integra.ntes éfetívos e 3 (três) $Uplen1es. 

§ 1º. O mandato do Conselho Fiscal serà coincidente com o mandato do 
, Conselho Diretor.· . . . . -, 

§ 2°. O Conselho Fiscal reunir-sJ~á ordinariamente a cada 6 (seis) 
, meses e extraordinariamente sempre que necessâ1io ou quando 

convocado pelo Conselho Curador ou peio Conselho Diretor. 

§ 3°. Oc;orrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do 
Conselho Fiscal, caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o 
fim do mandato para o qual .foi eleito. 

§ 4°. Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, 
o Conselho Curador·se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a va,cância, parn eleger novo !nt;~grante. 

Art. 23. São atribuições do Conselho Fiscal: 

l - Examinar, sem restrições,· à todo tempo, os livros contábeis e 
quaisquer outros documentos da Fundação; 

li - Fiscalizar os atos do Conselho Diretor.e verificar o cumprimento dos 
, seus deveres legais,'estatutários e regimentais; 

· UI - Comunicar ao · Conselho Curador e ao Promotor de Justiça de 
Fundações erros, fraudes ou delitos que descobrir, sugerindo 
providências úteis à regularização da Fundação; 

.IV - Opinar sobre: 

a) as-, demonstrações · ·contábeis da fundação e demais dados 
concernentes à prestação de contas perante o Promotor de Justiça 

1..\~\ // 
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Fundação; 
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d) o relatório anual circunstancíado . pertinente às ati 1,dés da 
Fundação e sua situação econômica, ·financeira e contábil, fázendo 
constar do seL1 parecer as infom1ações complementares que julgar 

. necessárias ou úteis à deliberação do Conselho Curador; · 

e) ó orçamento anuai ou plurianual, programas e projetos relativos às 
atividades da Fundação, sob o aspecto da viabilidade económico
financeira . 

. CAPÍTULO íV - DOS COLABORADORES 

-Art. 24. A Fundação tem as seguintes categorias de colaboradores: 

1 - colabóradores instituidores: as pessoas físicas ou jurídicas que 
assinaram a escritura pública de constituição; 

I! • co/aboiadores efetivos: as pessoas eleitas para ocupar os cargos 
dos órgãos adminis"lrativos; 

Ili • colaboradores contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que, nas 
· condições fixadas pelo Conselho Curador, se comprometerem a fazer 
· doações ou contribuições a fim de que a Fundação possa cumprir as 

suas finalidades; 

· 1v • coiàboradores beneméritos: aquelas pessoas que tenham, prestado 
serviços de re\evância para a entidade, segundo a -avaliação '10 
Conselho Curador. 

Parágrafo único. Os co:aboradores .contribuintes e beneméritos serão 
admilidos medíante indicação de integrante do 

· Conselho Curador e aprovação por maioria absoluta 
desse Colegiado. 

Art. 25. São direitos e deveres dc,s colaboradores instituidores e efetivos: 

1, - comparecer às feuniões dos órgãos administrativos a_os quais 
estiverem vinculados para_ propor, discutir e votar os assuntos 
constantés da ordem do dia; 

· .11 - votar e ser votado para.os cargos eletivos; 

Ili • zelar pelo fiel cumprimerfo· das finalidades estatutárias. · 

§ 1°. É deve( dos colaboradores dê todas as categorias auxiliar os 
órgaop administrativos no desempenho de suas atividades. 

§ 2°. Os colaboradores contribuintes e beneméritos poderão participar 
das reuniões do Conselho Curador, e . nelas manifestar suas 
opiniões: · · · · · 

§ 3º; Os colaboradores somente-poderão efetuar negócios de qualquer 

natu_rez~, direta ou indir~ta_m_ ~nte, com 13_ F. undfº· com _ª_ prévia . 
. anuenc1a do f:'romotor de Justlç~ de funda~(í" ii)f'°t ...... ,.JS:!?._•~t-~, // 
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Art 26. A Fundação não di~tribui dividendo;: nem quaíquer ~rceltd~ seu~·, .. ___ ,./ 
patrimônio ou de ·suas rendas a titulo de lucro ou partícipâ'çaó no 
resuitado. aplicando inteiramente no Pais os seus recursos na 
manutenção dds obJetívos institucionais e empregando eventual 
superávit no desenvo!vimento de_ suas linalídades. 

Art. 27. O exercício ·financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art 28. A Fundação manterá a sua escrita contábil/fiscal em livros revestidos 
das formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão. 

Art. 29. Os funcionárias que forem admitidos para prestar serviços 
profissionais à Fundação serão regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CL T. · 

Art. 30. A Fundação somente seíá extinta nos casos previstos em lei 

Parágrafo único. Decidida a extinção da Fundação, seu pàtiimônío, 
após satisfeitas as obrigações assumidas, será 
incorporado ao de outra fundação congênere. 

-.fdJ.,;_,. -~~~ 'Q!,.n-,a,. 7õ~1W..,c 
-· •. ,~ .. -- ~,,,._r,,, 

1 
:...,,:JU '..)•..,.) ·,,.. Ur'l(.:tt.,I ___ ..... . . 



MINUTA DO CONTRATO Nº / 2023 

lnstruménto particular de': _Coritrafo de Prestaçêo de Serviços Educacionais que entre si 
fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ... , .......... , pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº, ... -........... , com sede na .............. , neste ato representado por 
seu . Prefeito Municipal, .. , .... :, brasileiro, residente e domiciliado no Município de 
............... denominado CONTRATANTE e;· do outro lado, a Fundação César Montes -
FUNDACEM, com sede na2ª Travessa Gersino Coelho, 1 O Matatu, em Salvador- Bahia, 
inscrito no CNPJ nº. 06: 150.141/000,1-77, neste ato representado pelo seu Presidente, 
José César· Montes, brasileiro, denomiRàdo CONTRATADA, mediante as cláusulas e 
condições a seguir:padú,àdas:.·; "< ·,. :: _ .-

, . ' -·· ' "'• . 
.. · . .:_ :. ·. :··/.··: .· , '. ' ·~ '' ..... 

. Cláusula 1:.;. Objeto · '.. _. _ .. : ::::,:- ·.· .': •, 
O objeto do presénte c6nfràto :e ·á préstàção de serviços educacionais para qualificação 
necessária dos Gestores e servidores das Prefehuras e Câmaras dos Municipais, no curso 
que esta sendo contratado: Curso de Técnicas e Práticas Legislativas e o Papel das 
Câmaras Municipais nas Eleições, com duração de 02 (dois) meses, 100 horas, 
iniciando-se em 08 de -juiho de 2d23 e findando em 03 de setembro de 2023, a ser 

" .- ministrado Alto da Ladeira do Hospital Geral do Estado - HGE, s/n, Av. Vasco da Gama, 
Salvador - Bahia. 

Cláusula li - Forma de Execu·ç:ão. - -
O Objeto será executado 'atravéà · de · aulas temáticas, um final de semana por mês, 
compreendendo 60 hciri;is pres:enciais. e mais 40 horas de ensino a distância totalizando 
100 horas aulas, sendodé inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a 
prestação dos serviços contratados, especialmente no que concerne à marcação de datas 
para aulas, provas e/ou. trabalhos de aproveitamento, designação de professores, 
orientação didático-pedagógica. e educacional, além de outras providências que as 
atividades docentes exigirem, obedecendo-o seu exclusivo critério, sem ingerência do 
CONTRATANTE. 

Cláusula m - Preço . 
Pelos serviços prestados referidos na Cláusula Primeira deste contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância de R$ 2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e 
dois· reais e cinquenta centavos) por cada servidor inscrito. Sendo em uma parcela, 
com vencimento até o dia 21 (vinte e um) do mês vincendo, efetuando o pagamento no 
Banco Bradesco, Agência 3545-9, C/C nº 27292-2 em nome da FUNDACEM. 

Cláusula IV- Multa 
§ 1° -A falta de pagamento de qualquer das parcelas implicará na atualização do seu valor 
pelo índice monetário aplicável à espécie, calculado proporcionalmente ao número de dias 
decorridos até a real e efetiva liquidação (pró-rata), além de multa de 2% (dois por cento) 
incidentes sobre o valor principal e 1 % (um por cento) ao mês, a título de juros de mora. 

Cláusula V - Material Didático 
O valor do curso não inclu.i a entrega pela CONTRATADA aos alunos matriculados pelo 
CONTRATANTE do material didático sugerido pelo professor, tais como livros, periódicos 
e etc, porém, poderá a CONTRATADA, quando receber material do professor, tais como 
resumos de aula e apostilas, encaminhar para os alunos através de e-mail. 

Cláusula VI - Atividades Acadêmicas 
A Contratante e/ou Aluno/Beneficiário deciara comprometer-se a cumprir fielmente as 
atividades acadêmicas que a contratada julgar mais adequada ao Curso. 



Cláusula VII - Desistência 
A desistência do curso somente estará caracterizada, para fins de suspensão da 
obrigatoriedade de pagamento, com o pedido, por escrito do CONTRATANTE a 
CONTRATADA, permanecendo aquele com a obrigatoriedade do pagamento, mesmo na 
hipótese de infrequência ou abandono do curso pelo aluno, se não comunicado por escrito 
a desistência e protocolado na Secretaria da CONTRATADA. 

§ 1° - Enquanto persistir o vínculo contratual, derivado do contrato e da matrícula válida e 
voluntária, o CONTRATANTE continuará a ter à disposição dos servidores matriculados 
os serviços educacionais com as respectivas obrigações financeiras do CONTRATANTE, 
seja ele aluno frequente ou infrequente. 

Cláusula VIII - Certificado de Conclusão 
A certificação do Curso poderá servir como aproveitamento de créditos para o Título de 
Especialização, condicionada a obtenção da frequência mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento) e das notas mínimas de 7,0 (sete) em cada disciplina além da quitação total do 
curso. 

Cláusula IX- Obrigações 
Qualquer· conflito de interesse entre as partes não poderá suspender os direitos e 
obrigações recíprocas estipuladas · neste contrato, especialmente o pagamento das 
parcelas e os serviços postos à disposição do CONTRATANTE pela CONTRATADA, 
vínculÓ estabelecido com a assinatura do presente e a efetivação da matrícula. 

Cláusula X - Direitos e Obrigações 
São direitos da Contratante receber os serviços contratados, segundo as especificações 
das cláusulas contratuais, receber informações claras e precisas sobre a execução do 
contrato bem como proceder a fiscalização da sua execução; são direitos da Contratada 
receber o pagamento a tempo e modo contratados, ser comunicada, por escrito, dos atos. 
e solicitações do CONTRATANTE relativas a este contrato. 

Cláusula XI ..:. Rescisão 
O contrato poderá ser rescindido ·pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma 
das partes, ou no caso de uma das partes ensejar a falta ao que foi aqui pactuado, de tal 
forma que não mais subsista condições para. a manutenção do mesmo e pela 
superveniência de eventos que impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da 
execução· do contrato; 

Cláusula XII - legislação Aplicável 
Aplica-se ao presente contrato a lei 8.666/93 e o Código Civil Vigente. 

Cláusula XIII - Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária do CONTRATANTE, à conta do elemento de despesa, em decorrência da 
seguinte programação: 

Unidade Orçamentária: .......... : ............... : ................. . 
Projeto/ Atividade: ............... : ................................... . 
Elemento de Despesa: ............................................. . 



Cláusula XIV-Alteração 
As partes poderáa alterar o presente instrumento através de termo aditivo, onde se 
observe as regras previstas na legislação específica, assim como prorrogá-lo quando do 
seu vencimento. 

Cláusula XV - Vigência 
O presente contrato terá o prazo de vigência de 90 (noventa) dias, a partir da sua 
assinatura. 

Cláusula XVI - Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 

. outro, por mais especial e privilegiado que seja e independentemente dos atuais ou futuros 
domicílios das partes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e para 
o mesmo fim, em conjunto e na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Salvador, de.junho de 2023. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
·RG: 
CPF: 

Nome: 
RG: 
CPF: 



:~ 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

AUTUAÇÃO 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, foi encaminhada aó Senhor Presidente da Câmara Municipal, Solicitação 

de Despesa, oriunda do Gabinete da Presidência, contendo a solicitação do serviço com a descrição clara 

e suficiente do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para fazer face à despesa, 

autorização do ordenador de despesa para abertura do processo, justificativas do preço a ser contratado 

e/ou propostas de preços, ou seja, todos os requisitos para a deflagração do procedimento de contratação 

previsto na Lei nº 8.666/93, pelo que autuo este processo interno sob o nº INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023. 

Assim para constar eu, Andrea de Jesus Silva, Presidente da Comissão de Licitação, faço o presente 

registro e autuação. 

A~ Jesus Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.43/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
llmª. Sr8 Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Auxiliar de Contabilidade. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr8 FERNANDA FONSECA 

CONCEIÇÃO, DIRETOR ADMINISTRATIVO, que informa da necessidade da CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS 

LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA 

HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE 

JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, solicito providências no sentido 

de verificar a existência de recurso(s) orçamentário(s) e certificá-lo(s) para fazer face à despesa 

estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER FINANCEIRO/CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade da 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E 

PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA 

HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 

2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, estimada em R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS 

E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), para o período informado na Solicitação de 

Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para 

assegurar o pagamento das despesas decorrentes. 

( x ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo especificada: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.001.2001-

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL. 

3.3.90.39.00 -
OUTROS SERV. DE 

TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA 

15000000-
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

R$ 2.932,50 

, · ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 
' ,J 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03 de julho de 2023. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2023. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
llmª. Sr'. Andrea de Jesus Silva. 
Responsável pelo Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, após analisar o pedido da Sr' FERNANDA 

FONSECA CONCEIÇÃO, DIRETOR ADMINISTRATIVO,. que informa da CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS 

) LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA 

HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE 

JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, a ser realizado pela Empresa 

Fundação César Montes - FUNDACEM, CNPJ sob n.º 06.150.141/0001-77, autorizar à deflagração 

do processo de contratação, na forma a ser indicada pela Assessoria Jurídica, a fim de que Vossa Senhoria 

e demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação específica em 

vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2023 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03 de julho de 2023. 

Comunicação Interna 
Assunto: Processo Administrativo nº 43/2023. 

Assessor Jurídico da Presidência 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Venho em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. _38 da Lei Federal nº. 

8.666/93, solicitar que seja previamente examinado o Processo Administrativo em epígrafe, que reporta a 

necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 

TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, 

COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE 

JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, conforme delineado pela autoridade 

solicitante no bojo da solicitação de despesa e seus anexos acostados a este. 

Após o exame, solicito que esta Procuradoria emita parecer jurídico assegurando o 

atendimento às disposições legais vigentes e a lisura administrativa. 

'"-_) Em tempo, questiono a esta Procuradoria acerca da possibilidade de contratação por 

inexigibilidade de licitação pela Fundação César Montes - FUNDACEM, CNPJ sob n.0 06.150.141/0001-

77. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PARECER JURÍDICO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

SOLICITANTE: Setor de Licitações e Contratos 

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA. 

 

EMENTA: Parecer jurídico referencial sobre contratações para fins de 

capacitação de servidores por inexigibilidade de licitação. Manifestação 

referencial pela viabilidade jurídica da contratação, nos termos do 

artigo Art. 25, inciso II c/c art. 13, IV da Lei nº. 8.666/93 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

I- RELATÓRIO  

 

Cuida-se de solicitação de contratação direta por inexigibilidade de Licitação 

submetida a esta Consultoria Jurídica, instada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus -BA, para o fim de avaliar a legalidade e possiblidade, nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93 

da contratação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS CAMARAS 

MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 

PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 

DE SETEMBRO DE 2023 

Junta-se documentação da empresa que demonstra considerável capacidade 

técnica para realização do objeto acima explicitado, proposta comercial contendo a data, horário, 

programação, carga horária e valor do curso, notas fiscais comprovando a estimativa de preço e 

justificativa do valor a ser contratado. 

Ato contínuo, foi acostada a solicitação da autoridade competente, junto com 

suas justificativas, documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e técnica da empresa.  

É o breve relatório.  

Passo a opinar. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO 

 

Ao enunciar os princípios informadores da Administração Pública, direta e 

indireta, a Constituição Federal, em seu art. 37, determinou incisivamente que os agentes públicos 

devem pautar sua conduta administrativa obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

O principal corolário do princípio específico da impessoalidade e do 

princípio geral da igualdade formal (CF, art. 5º, caput) está insculpido no próprio art. 37, inciso XXI, 

segundo o qual, salvo algumas exceções, as obras, serviços, compras e alienações em geral não 

poderão ser contratados senão mediante prévio processo de licitação pública. Essa é a regra geral. 

Da leitura do dispositivo constitucional conclui-se que essa regra poderá 

comportar exceções. Essas exceções estão calcadas exatamente na consecução do interesse público.  

Ao se falar em situações em que o poder público poderá contratar sem prévia 

licitação, se está na verdade falando de dispensa e de inexigibilidade de licitação, estabelecidos pela 

Lei nº. 8.666/93 como hipóteses em que a Administração está autorizada a não usar o procedimento 

padrão. 

A Lei nº. 8.666/93 trata das situações de dispensa de licitação no art. 17 e 24, 

ao passo que disciplina os casos de inexigibilidade de licitação no art. 25. A dispensa e inexigibilidade 

são situações totalmente distintas, fundamentadas em razões autônomas. 

Na dispensa há possibilidade de competição, o que torna, em regra, o 

certame possível, porém a lei elege valores que precisam ser alcançados ou os reputa tão importantes 

ou superiores ao procedimento formal, de modo que autoriza o administrador a furtar-se de realizá-lo. 

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento em situações onde 

não é possível realizar-se a competição, noção implícita ao instituto da licitação. O motivo para 

não licitar, portanto, é óbvio, pois inócuo seria o certame. 

No caso em tela, o Município deseja contratar por inexigibilidade de 

licitação a empresa FUNDACEM - FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES, inscrito no CNPJ: 

06.150.141/0001-77, para realização de curso de capacitação profissional, “CURSO DE TECNICAS E 

PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES”, no 

valor de R$ 2.932,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 
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A referida contratação por inexigibilidade para capacitação técnica de 

agentes públicos encontra respaldo nas disposições do Art. 25, inciso II c/c art. 13, IV da Lei nº. 

8.666/93, vejamos: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

(...) 

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias;  

IV - VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

 

O art. 25, II da Lei das Licitações, dispõe ser inexigível a licitação quando 

não for viável a realização de competição, especialmente para a contratação de serviços técnicos de 

natureza singular com profissionais ou empresas de notória especialização.  
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A inviabilidade de competição ocorrerá na forma do inciso II se ficar 

demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados, na seguinte ordem1: 

a) Referentes ao objeto do contrato: 

- que se trate de serviço técnico; 

- que o serviço esteja elencado no art. 13 da Lei nº 8.666/93; 

- que o serviço demonstre determinada singularidade; 

- que o serviço não seja de publicidade ou divulgação. 

b) Referentes ao contratado: 

- que o profissional detenha habilitação pertinente; 

- que o profissional ou empresa possua especialização na realização do 

objeto pretendido; 

- que a especialização seja notória; 

- que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a 

singularidade pretendida pela Administração. 

 

Todos os requisitos, se tomados isoladamente, não garantem a 

inexigibilidade de licitação, por ainda ser possível e viável a competição. Todo estudo da 

inexigibilidade de licitação repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição, 

seja porque só um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja porque só existe um objeto 

que satisfaça o interesse da Administração. 

Não há dúvidas de que na inexigibilidade fundada na regra do inciso II do 

art. 25, o objeto do contrato a ser firmado só pode se constituir em serviço. 

O serviço pretendido deve estar elencado no art. 13 da Lei nº 8.666/93 e 

deve ter natureza técnica especializada.  Em distinção conceitual, Hely Lopes Meirelles2, ass0eriu: 

 

Serviços técnicos profissionais são os que exigem habilitação legal para sua 

execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou 

firma na repartição competente até o diploma de curso superior 

oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a 

privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja ele um mero 

artífice, um técnico de grau médio ou diplomado em escola superior. 

 
1 Fernandes, J. U. Jacoby – Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação: 

comentários às modalidades de licitação, inclusive pregão: procedimentos exigidos para contratação direta. 7ª Ed., Belo 

Horizonte: Fórum, 2007, pág. 592. 
2 Meirelles, Hely Lopes – Curso de Direito Administrativo. 32ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 257. 
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Já os serviços técnicos profissionais especializados: 

 

São os prestados por quem, além da habilitação técnica e profissional – nos 

estudos exigida para os serviços técnicos profissionais em geral -, 

aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, 

ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. 

 

O Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes3 ensina que “é imperioso que o 

serviço a ser contratado apresente uma singularidade que inviabilize a competição entre os diversos 

profissionais técnicos especializados”. (...) “Singular é a característica do objeto que o individualiza, 

distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade 

não está associada à noção de preço, de dimensões, de localidade de cor ou forma”. 

Nesse sentido é o teor do Enunciado nº 39 da Súmula da Jurisprudência 

dominante do Tribunal de Contas da União, in verbis:  

 

SÚMULA TCU 39: A inexigibilidade de licitação para a contratação de 

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes 

ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

 

A simples leitura dos serviços enumerados não deixa dúvidas de que se trata 

de serviços cuja singularidade inviabiliza a competição.  

Quando a lei se refere à singularidade do objeto no caso da contratação de 

empresa, está fazendo menção à singularidade do serviço, às peculiaridades que envolvem o exercício 

profissional e à própria regulamentação da profissão, que preconiza independência e liberdade na 

prestação de serviços. 

Na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello, serviços singulares, de 

um modo geral: 

 
3 In ob. Cit., pág. 595/596. 
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São todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - 

por equipe -, sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca 

pessoal (ou coletiva), expressada em características científicas, técnicas ou 

artísticas importantes para o preenchimento da necessidade administrativa 

a ser suprida (2000, p. 470). 

 

No mesmo sentido Vera Lúcia Machado D´Ávila se expressa: 

 

Singular é o serviço que, por suas características intrínsecas, não é 

confundível com outro. Não ser confundível com outro não significa que seja 

o único, mas que contenha tal qualidade ou complexidade que impossibilite 

sua comparação (In: DI PIETRO, 1994, p. 65). 

 

A definição de singularidade é objetivamente apresentada pelo Ministro Eros 

Roberto Grau4: 

Serviço de natureza singular (serviço singular) é aquele que apenas pode 

ser prestado, de certa maneira (e com determinado grau de confiabilidade), 

por determinado profissional ou empresa. Logo, serviço singular é o que 

reclama singularidade na sua prestação. E tal singularidade repousa, no 

caso, no mínimo, na confiança que o profissional ou empresa dotado de 

notória especialização inspire na Administração, na pessoa do agente 

público competente para contratar a prestação do serviço. 

 

Da mesma forma, em relação à especialidade dos serviços, também ensina 

Eros Roberto Grau5:  

Serviços técnicos, assim, são serviços que reclamam trabalho especializado, 

seja a aptidão para realizá-los produto de formação escolar, seja resultado 

de vocação inata de quem os realiza. 

 

Nesse sentido, nas lições de Bandeira de Mello: 

[...] a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular 

quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 

 
4 Licitação e Contrato Administrativo, Estudos sobre a Interpretação da Lei, 1995, Ed. Malheiros, pp. 74/76. 
5 Obra Citada, p. 83. 
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necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor, 

envolvendo estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 

contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, 

atributos, esses, que são precisamente os que a Administração reputa 

convenientes e necessários para a satisfação do interesse em causa" (2000, 

p. 479) (grifos do autor). 

 

De igual modo o Professor J. U. Jacoby Fernandes, na obra “Contratação 

Direta sem Licitação”, Belo Horizonte: Editora Fórum, 7ª edição, p. 543 refere-se ao assunto como 

hipótese de inexigibilidade quando se trata de curso fornecido ao público em geral por instituição 

privada: 

É também inexigível a licitação para a matrícula de servidor em curso de 

treinamento oferecido por instituição privada de treinamento, porque esses 

eventos são realizados em períodos determinados, mostrando-se inviável a 

competição. 

 

O valor proposto encontra-se em patamares razoáveis e compatível com a 

especialidade na área, especialmente considerado os valores cobrados em cursos da referida área de 

abrangência, realizados em outras entidades e órgãos públicos, com porte semelhante a esta. 

Pelas razões expostas, entende-se ser perfeitamente cabível a contratação 

para capacitação em exame, na forma proposta, pois que adequada a legislação vigente, vez que 

evidenciada a razoabilidade da proposta, a singularidade objetiva do serviço a ser executado, a 

confiança e a notória especialização da empresa;  

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 03 de julho de 2023. 

 

 

Halisson Brito 

Consutor Jurírido 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 
Assunto: Serviço. 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO D~ LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus solicitou desta Comissão a 
formalização de processo administrativo visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 
PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE 
SETEMBRO DE 2023, a ser realizado pela Fundação César Montes - FUNDACEM, CNPJ sob n.0 

06.150.141/0001-77, a partir de Solicitação de Despesa encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de aceitabilidade dos preços constantes 
das cotações de preços. 

O orçamento foi obtido junto a empresa Fundação César Montes - FUNDACEM, CNPJ sob n.0 

06.150.141/0001-77, conforme demonstram os formulários de proposta de preços nestes autos: 

:1
1,i1~i;~iYtteRQ~Y~~it~:••:t,;}i~ií~J •1}i'QtJ~N;te~Jro/:.·.;,,Y~!!10Y.NlJ:~~;;>f ,it~il~,I~TAtfi~t 

Inscrição de Evento 1 R$ 2.932,50 R$ 2.932,50 

Considerado o critério de menor valor global, a Empresa Fundação César Montes - FUNDACEM, 
CNPJ sob n.0 06.150.141/0001-77 apresentou a melhor proposta de execução do serviço objeto da 
Solicitação de Despesa, correspondente ao valor global de R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante o Instituto Nacional 
'" ) da Seguridade Social (CND - Previdenciária) e perante o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (CRF

FGTS), conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela Assessoria Juridica, 
tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fática apresentada se enquadra perfeitamente com 
a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos pmfissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
( ... ) 
VI-treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Art.25. É inexigivel a licitação quando houver Inviabilidade de competição, em 
especial: 
( ... ) 
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li • para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigíbilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar dispensável 
licitação para da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 
TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, 
COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE 
JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, junto ao prestador Fundação César 
Montes - FUNDACEM, CNPJ sob n.0 06.150.141/0001-77, para realização do serviço acima descrito. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente da Câmara para que, se entender 
oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, conforme disposto no art. 26 

1 1 da Lei 8.666/93. 
"- -

An~ Jesus Silva 
Presidente da CPL 

Rosl~~s SIiva dos Santos 
Membro da CPL 

Ant~ntos 
Membro da CPL 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 03 de julho de 2023. 
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CERTIDÃO 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, na sede da CAMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, após parecer jurídico emitido pela Contratação Direta, por 

inexigibilidade de licitação, com base no Art. 25, inciso li e§ 1° e/e art. 13, 11, Ili e V da Lei nº. 8.666/93 

registrei o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023, como vinculado a INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 

Assim para constar eu, Andrea de Jesus Silva, presidente da comissão de licitação, faço o 

presente registro e autuação. 

An~ Jesus Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05-2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Reconhece-se como inexigível a licitação para contratação do objeto, tendo em vista o disposto 
no Inciso li do artigo 25 e em conformidade com o Inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93 e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 
diploma legal. 

NOME DO CREDOR: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM 

CNPJ Nº 06.150.141/0001-77 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÁDA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO 
DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS 
ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, 
INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023. 

VATOR TOTAL: R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
\ não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 03 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 



, 

DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 963 1 Segunda, 03/07/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05-2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Reconhece-se como inexigível a licitação para contratação do objeto, tendo em vista o disposto 
no Inciso li do artigo 25 e em conformidade com o Inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93 e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 
diploma legal. 

NOME DO CREDOR: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES- FUNDACEM 

CNPJ Nº 06.150.141/0001-77 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO 
DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS 
ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, 
INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023. 

VATOR TOTAL: R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
não possa ser súbstituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 03 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 

963J5AE-E45WI04H-NONWSR5G -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Páaina4 
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EXTRATO 

CONTRATO: 43-2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43-2023; INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2023; FUNDAMENTO LEGAL:: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, inciso li 
CC Art. 13, INCISO VI DA LEI Nº 8.666/93 RATIFICAÇÃO EM: 03/07/2023 CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, CNPJ SOB O N.º 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES- FUNDACEM, CNPJ SOB 
N.º 06.150.141/0001-77 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 
PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 
DE SETEMBRO DE 2023 VALOR GLOBAL: R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-UNIDADE: 
01.01 .00 - CÂMARA MUNICIPAL 11-PROJ./ATIVIDADE: 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; ASSINATURA: 03/07/2023 VIGÊNCIA: De 03/07/2023 à 03/09/2023 PELO 
PRESIDENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. PELA CONTRATADA: JOSÉ CÉSAR MONTES. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05-2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Reconhece-se como inexigível a licitação para contratação do objeto, tendo em vista o disposto 
no Inciso li do artigo 25 e em conformidade com o Inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93 e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 
diploma legal. 

NOME DO CREDOR: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM 

CNPJ Nº 06.150.141/0001-77 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO 
DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS GAMARAS MUNICIPAIS NAS 
ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100· HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, 
INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023. 

VATOR TOTAL: R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 03 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE AS IS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRA TO Nº 43 /2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E, DO OUTRO FUNDAÇÃO 
CÉSAR MONTES - FUNDACEM. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 

C _) abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM, com 
sede na 2ª Travessa Gersino Coelho, nº 10 Brotas, Salvador- Bahia, CEP 40.255-171, inscrito no CNPJ nº. 

06.150.141/0001-77, neste ato representado pelo seu Presidente, José César Montes, brasileiro, inscrito 

no CPF Nº 018598205-06, denominado CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

Cláusula 1- Objeto 
O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS CAMARAS MUNICIPAIS NAS 
ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO

SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, a ser ministrado Alto da 

Ladeira do Hospital Geral do Estado - HGE, s/n, Av. Vasco da Gama, Salvador - Bahia. 

Cláusula li - Forma de Execução 
O Objeto será executado através de aulas temáticas, um final de semana por mês, compreendendo 60 

horas presenciais e mais 40 horas de ensino a distância totalizando 100 horas aulas, sendo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos serviços contratados, 

especialmente no que concerne à marcação de datas para aulas, provas e/ou trabalhos de aproveitamento, 

designação de professores, orientação didático-pedagógica e educacional, além de outras providências 

que as atividades docentes exigirem, obedecendo-o seu exclusivo critério, sem ingerência do 
CONTRATANTE. 

Cláusula Ili - Preço 
Pelos serviços prestados referidos na Cláusula Primeira deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância de R$ 2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos). Sendo efetuando o pagamento diretamente na conta bancária em nome da FUNDACEM, CNPJ: 
06.150.141/0001-77 - Banco BRADESCO, Agência 3545-9, C/C nº 27292-2. 
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VALOR TOTAL DO CURSO ............................... R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Cláusula IV- Multa 
§ 1º - A falta de pagamento de qualquer das parcelas implicará na atualização do seu valor pelo índice 
monetário aplicável à espécie, calculado proporcionalmente ao número de dias decorridos até a real e 
efetiva liquidação (pró-rata), além de multa de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor principal e 1 % 

(um por cento) ao mês, a título de juros de mora. 

Cláusula V - Material Didático 
O valor do curso não inclui a entrega pela CONTRATADA aos alunos matriculados pelo CONTRATANTE 

do material didático sugerido pelo professor, tais como livros, periódicos e etc, porém, poderá a 

l) CONTRATADA, quando receber material do professor, tais como resumos de aula e apostilas, encaminhar 

para os alunos através de e-mail. 

Cláusula VI - Desistência 
A desistência do curso somente estará caracterizada, para fins de suspensão da obrigatoriedade de 
pagamento, com o pedido, por escrito do CONTRATANTE a CONTRATADA, permanecendo aquele com 
a obrigatoriedade do pagamento, mesmo na hipótese de infrequência ou abandono do curso pelo aluno, se 

não comunicado por escrito a desistência e protocolado na Secretaria da CONTRATADA. 

§ 1° - Enquanto persistir o vínculo contratual, derivado do contrato e da matrícula válida e voluntária, o 

CONTRATANTE continuará a ter à disposição dos servidores matriculados os serviços educacionais com 

as respectivas obrigações financeiras do CONTRATANTE, seja'ele aluno frequente ou infrequente. 

Cláusula VII - Certificado de Conclusão 
A entrega do certificado de conclusão e/ou aproveitamento do curso estará condicionada à quitação total 

das parcelas deste contrato. 

Cláusula VIII- Obrigações 

Qualquer conflito de interesse entre as partes não poderá suspender os direitos e obrigações recíprocas 

estipuladas neste contrato, especialmente o pagamento das parcelas e os serviços postos à disposição do 
CONTRATANTE pela CONTRATADA, vínculo estabelecido com a assinatura do presente e a efetivação 
da matrícula. 

Cláusula IX - Direitos e Obrigações 

São direitos da Contratante receber os serviços contratados, segundo as especificações das cláusulas 

contratuais, receber informações claras e precisas sobre a execução do contrato bem como proceder a 
fiscalização da sua execução; são direitos da Contratada receber o pagamento a tempo e modo 

contratados, ser comunicada, por escrito, dos atos e solicitações do CONTRATANTE relativas a este 
contrato. 
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Cláusula X - Rescisão 
O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das partes, ou no 
caso de uma das partes ensejar a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que não mais subsista 

condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem 
impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

Cláusula XI • Legislação Aplicável 
Aplica-se ao presente contrato a lei 8.666/93 e o Código Civil Vigente. 

Cláusula XIII • Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária do 

~-
l_J CONTRATANTE, à conta do elemento de despesa, em decorrência da seguinte programação: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

01.031.001.2001-
3.3.90.39.00 -

15000000-
MANUTENÇÃO DAS 

OUTROS 
RECURSOS 

01-CAMARA SERV. DE 
MUNICICPAL 

AÇÕES DA 
TERCEIROS 

NÃO 
CÂMARA 

-PESSOA 
VINCULADOS 

MUNICIPAL. 
JURÍDICA 

DE IMPOSTOS 

Cláusula XIV- Alteração 
As partes poderão alterar o presente instrumento através de termo aditivo, onde se observe as regras 

previstas na legislação específica, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

Cláusula XV - Vigência 
O presente contrato terá o prazo de vigência de 08 DE JU~HO DE 2023 E FINDANDO EM 03 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

Cláusula XV - Fundamentação Legal 
O presente Contrato é celebrado com base no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 43/2023, 
INEXIGIBILIDADE nº 005/2023, em conformidade ao disposto no art.25, inciso li CC Art. 13, Inciso VI da 
Lei nº 8.666/93. 

Cláusula XVI • Foro 

Ficando eleito o Foro desta Comarca, com sede na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, para 
ajuizamento de quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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. . . 

Camara dos Vere•dores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
- . . . 

E por estarem assim justos e pactuados frnnam o presente Contrato em 03 (três} vias de igual teor e forma, 
·· na presença das testemunhas abaixo identific~das .. 

023. 

, ·- V 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
Presidente da Câmara 

FlJNDÀÇAO =:r AR MONTES - FUNDACEM 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

f~);e .. ~~ .. ~.--~-~~ ......................... . 
Nome:F'Ef<tJANDA FOOJ5t::CA: RG:J.59b'.3 0!?8'0:> 

CPF:oat{~g;:s 3l<5::\0 
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EXTRATO 

CONTRATO: 43-2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43-2023; INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2023; FUNDAMENTO LEGAL:: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, inciso li 
CC Art. 13, INCISO VI DA LEI Nº 8.666/93 RATIFICAÇÃO EM: 03/07/2023 CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, CNPJ SOB O N.0 

13.252.234/0001-78 CONTRATADA: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES- FUNDACEM, CNPJ SOB 
N.0 06.150.141/0001-77 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 
PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 
DE SETEMBRO DE 2023 VALOR GLOBAL: R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE: 
01.01.00- CÂMARA MUNICIPAL 11-PROJ./ATIVIDADE: 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; ASSINATURA: 03/07/2023 VIGÊNCIA: De 03/07/2023 à 03/09/2023 PELO 
PRESIDENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO • PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. PELA CONTRATADA: JOSÉ CÉSAR MONTES. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

CONTRATO: 43-2023; PROCESSO AD_MINISTRATIVO: 43-2023; INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2023; FUNDAMENTO LEGAL:: LICITAÇÃO INEXIGIVEL, ART. 25, inciso 11 
CC Art. 13, INCISO VI DA LEI Nº 8.666/93 RATIFICAÇÃO EM: 03/07/2023 CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, CNPJ SOB O N.0 

13.252.234/0001-78 CONTRATADA: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM, CNPJ SOB 
N.0 06.150.141/0001-77 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
GAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 60 
PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM 08 DE JULHO DE 2023 E FINDANDO EM 03 
DE SETEMBRO DE 2023 VALOR GLOBAL: R$ 2.932,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-UNIDADE: 
01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 11-PROJ./ATIVIDADE: 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

- IMPOSTOS; ASSINATURA: 03/07/2023 VIGÊNCIA: De 03/07/2023 à 03/09/2023 PELO 
PRESIDENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. PELA CONTRATADA: JOSÉ CÉSAR MONTES. 
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